
53

CA
PÍ

TU
LO

 5
IN

JÚ
RI

A
 P

U
LM

O
N

A
R 

A
G

U
D

A
 A

SS
O

CI
A

D
A

 A
O

 C
IG

A
RR

O
 E

LE
TR

Ô
N

IC
O

 (E
VA

LI
): 

H
IS

TÓ
RI

CO
, E

VI
D

ÊN
CI

A
S 

CL
ÍN

IC
A

S 
E 

D
ES

A
FI

O
S

C A P Í T U L O  5

INJÚRIA PULMONAR AGUDA ASSOCIADA AO 
CIGARRO ELETRÔNICO (EVALI): HISTÓRICO, 

EVIDÊNCIAS CLÍNICAS E DESAFIOS

 https://doi.org/10.22533/at.ed.622152518125

Rêncio Bento Florêncio
Departamento de Saúde Funcional - DSF, Instituto de Patologia Tropical e Saúde 

Pública - IPTSP, Universidade Federal de Goiás - UFG, Goiânia/GO, Brasil

Andreza Stephany Batista
Faculdade de Ciências da Saúde do Trairi - FACISA, Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Santa Cruz/RN, Brasil

Letycia Wiwia Soares Queiroz
Departamento de Saúde Funcional - DSF, Instituto de Patologia Tropical e Saúde 

Pública - IPTSP, Universidade Federal de Goiás - UFG, Goiânia/GO, Brasil

Braz Alfredo Marques Viana
Departamento de Saúde Funcional - DSF, Instituto de Patologia Tropical e Saúde 

Pública - IPTSP, Universidade Federal de Goiás - UFG, Goiânia/GO, Brasil

Daile Yasmin Pessoa Macedo
Faculdade de Ciências da Saúde do Trairi - FACISA, Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Santa Cruz/RN, Brasil

Damião Antônio de Araújo Junior
Faculdade de Ciências da Saúde do Trairi - FACISA, Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Santa Cruz/RN, Brasil

Gabriella Caiana dos Santos
Faculdade de Ciências da Saúde do Trairi - FACISA, Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Santa Cruz/RN, Brasil

Catharinne Angélica Carvalho de Farias
Faculdade de Ciências da Saúde do Trairi - FACISA, Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Santa Cruz/RN, Brasil



54

CA
PÍ

TU
LO

 5
IN

JÚ
RI

A
 P

U
LM

O
N

A
R 

A
G

U
D

A
 A

SS
O

CI
A

D
A

 A
O

 C
IG

A
RR

O
 E

LE
TR

Ô
N

IC
O

 (E
VA

LI
): 

H
IS

TÓ
RI

CO
, E

VI
D

ÊN
CI

A
S 

CL
ÍN

IC
A

S 
E 

D
ES

A
FI

O
S

INTRODUÇÃO: O CIGARRO ELETRÔNICO
O dispositivo eletrônico para fumar (DEF), comumente também conhecido 

como Electronic Nicotine Delivery Systems (Ends), e-cigarretes, e-ciggy, ecigar, 
cigarros eletrônicos, vapes ou vaping, foi desenvolvido e patenteado por Herbert 
A. Gilbert em 1963, na cidade de Beaver Falls, Pensilvânia. Denominado smokeless 
non-tobacco cigarette (cigarro sem fumaça e sem tabaco), o dispositivo, no entanto, 
nunca chegou a ser comercializado devido à ausência de tecnologia adequada 
na época (INCA, 2016). Posteriormente o farmacêutico Hong Lik desenvolveu um 
novo modelo durante a primeira metade da década de 2000 na China, o qual sua 
patente, a posteriori, foi vendida para a Imperial Tobacco Group por 75 milhões de 
dólares (Rose et al., 2023).

O dispositivo foi criado com o intuito de, inicialmente, auxiliar as pessoas que 
eram dependentes de cigarros convencionais e se tornar uma alternativa segura em 
relação às formas convencionais de fumar (Sobczak, 2020). Desde a sua introdução 
em 2007, o número de usuários de dispositivos eletrônicos para fumar (DEF’s) 
aumentou nos Estados Unidos, principalmente entre jovens, estudantes do ensino 
fundamental e médio (Kalininskiy et al., 2019). Apesar do lento declínio nas vendas 
de cigarros eletrônicos e no número de usuários registrado em 2020, o número 
atual de consumidores jovens ainda é relativamente grande, sendo estimado em 
3,6 milhões (Marrocco et al., 2022).

A produção e comercialização de cigarros eletrônicos têm crescido 
exponencialmente desde o dia de sua criação, estes inicialmente traziam como 
proposta mercadológica a redução dos riscos citotóxicos quando comparado ao 
cigarro convencional, em razão da justificativa baseada ante a não queima de 
compostos nocivos à saúde, o que, devido a variedade de sabores e não possuir um 
cheiro ruim, tornou-se muito comum no público jovem sendo sua popularização e 
crescimento em razão da divulgação por meio de redes sociais (Kostygina et al., 2023).

Entretanto, a comercialização, importação e propaganda de todos os tipos de 
DEF`s são proibidas no Brasil desde 2009. Em 2024, a regulamentação sobre esses 
dispositivos foi atualizada, mantendo a proibição vigente. A decisão foi baseada em 
uma ampla avaliação dos riscos e impactos à saúde pública brasileira. A nova Resolução 
da Diretoria Colegiada (RDC) nº 855/2024 reforça essa proibição, estendendo-a 
também ao armazenamento, transporte e uso dos DEF s̀, inclusive em ambientes 
coletivos fechados, sejam eles públicos ou privados (BRASIL,2024).

Com essa popularização, as estratégias de vendas se intensificaram com foco 
na população de adolescentes e jovens adultos, onde no estudo de Hossain e 
colaboradores (2024), que aborda sobre o marketing e pontos de vendas de cigarros 
eletrônicos em Bangladesh, foi observado que diversos locais de comercialização 
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se encontravam a aproximadamente 100 metros de distância de escolas de ensino 
médio na cidade de Dhaka, pois essa proximidade e fácil acesso a esses produtos 
alavancaram a distribuição e consumo dos mesmos entre adolescentes e crianças.

Segundo o Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA, 
2016), os usuários de cigarros eletrônicos não se consideram fumantes, preferindo 
se autodenominar vaporizadores (vapers). Porém, sabe-se que embora os cigarros 
eletrônicos não utilizem os princípios de combustão dos cigarros tradicionais, os 
DEF’s resultam na degradação térmica da base líquida e ainda contém substâncias 
perigosas, como compostos carbonílicos de baixo peso molecular (Winnicka et al., 
2020).

O funcionamento dos cigarros eletrônicos varia de acordo com o modelo do 
produto que é avaliado. Existem diversos aparelhos que podem se distinguir por meio 
do modo de inalação/ativação, modelo, capacidade de armazenamento, tamanho 
da bateria, material que o dispositivo foi feito e tecnologia envolvida no produto. 
Todas essas variações de produtos estão disponíveis no comércio para a população, 
o que acaba por dificultar o desenvolvimento de uma caracterização fidedigna do 
cigarro eletrônico (INCA, 2024). De acordo com o Instituto Nacional do Câncer (INCA, 
2014), a grande maioria dos cigarros eletrônicos possuem piteira/ponta (local por 
onde o usuário inala o produto), reservatório/refil (lugar onde armazena o líquido 
contendo nicotina, sabores/essências, etc.), sensor (detecta quando o dispositivo é 
acionado), vaporizador (lugar onde o líquido é aquecido e se torna vapor) e bateria 
(maior parte do produto o qual fornece energia para o dispositivo e em alguns casos 
pode ser recarregável).

Atualmente existem diversos modelos e tipos de cigarros eletrônicos que variam 
de acordo com o modelo e geração de fabricação, onde alguns dos modelos são: 
cachimbo eletrônico, charuto eletrônico, dispositivos de sistemas de tanque grande, 
dispositivo de sistema de tanque médio, cigarro eletrônico recarregável e cigarro 
eletrônico descartável. Esses tipos de cigarros eletrônicos estão ilustrados na Figura 1.
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Figura 1: Tipos de cigarros eletrônicos.

Fonte: INCA (2024).

A fumaça branca dos cigarros eletrônicos é composta por uma mistura de 
substâncias e o mecanismo básico por trás desta tecnologia é aquecer ou atomizar 
uma solução, geralmente contendo nicotina, umectante, agentes aromatizantes, mas 
também podem conter outras drogas como tetrahidrocanabinol, metanfetamina, 
metadona e vitaminas, armazenadas em um reservatório (Rose et al., 2023). Há 
evidências crescentes sobre os potenciais efeitos de tais produtos à saúde a curto e 
longo prazo, incluindo lesões mecânicas, toxicidade da nicotina, efeitos respiratórios, 
cardiovasculares e gastrointestinais (Marrocco et al., 2022).

De acordo com Hartman-Boyce e colaboradores (2020), em sua pesquisa foram 
detectados diversas substâncias presentes nos DEF’s, dentre eles se destacam três 
principais: a nicotina, proteínas carreadoras (propilenoglicol, glicerol, entre outros) e 
os aromatizantes. A nicotina é o principal agente psicoativo dos DEF s̀, responsável 
pela dependência mesmo em concentrações variáveis. O propilenoglicol e o glicerol, 
usados como carreadores, permitem a formação do aerossol, mas sua inalação 
pode causar irritação e inflamações respiratórias em exposições prolongadas. Já os 
aromatizantes, embora tornem o uso mais atrativo com diversos sabores, podem 
gerar subprodutos tóxicos durante a vaporização, aumentando o risco de danos 
pulmonares.
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INJÚRIA PULMONAR AGUDA ASSOCIADA 
AO CIGARRO ELETRÔNICO (EVALI)
Diante das informações discorridas ante o uso dos cigarros eletrônicos não causar 

danos ao organismo, destaca-se o surgimento de uma nova patologia pulmonar, 
denominada EVALI (E-cigarette or Vaping product use-Associated Lung Injury), em 
português (Lesão pulmonar associada ao uso de cigarro eletrônico), uma síndrome 
pulmonar, a qual pode levar à morte (Santos et al., 2021). Caracteriza-se por uma 
condição respiratória aguda relacionada ao uso de produtos para vaporização, 
principalmente aqueles contendo tetrahidrocanabinol (THC) e acetato de vitamina 
E, sendo a doença descrita inicialmente em 2019, nos Estados Unidos, em meio a 
um surto, o qual foi responsável por hospitalizações e mortes. Tal epidemia de casos, 
em que todos os pacientes tinham uma questão em comum: o uso de DEF’s por 
pelo menos 3 meses antes do início dos sintomas. Dessa forma, no próprio ano de 
2019 a EVALI foi oficialmente identificada como uma patologia (Rebuli et al., 2023).

De acordo com o estudo de Overbeek e colaboradores (2020) sobre os efeitos 
do cigarro eletrônico em adolescentes e jovens adultos, a EVALI é uma doença que 
se demonstra tanto de forma aguda quanto subaguda e dependendo da gravidade 
pode ser fatal, pois o uso do vape/cigarro eletrônico causa uma série de efeitos 
adversos à saúde que se sucedem devido às substâncias presentes nos líquidos e 
aromatizantes como nitrosaminas e propilenoglicol, em razão de quando oxidadas 
podem produzir substâncias tóxicas e cancerígenas (Tituana et al., 2024). Os sintomas 
incluem tosse, dispneia, dor torácica, febre, náusea e vômito, sendo seu diagnóstico 
essencialmente clínico, com apoio de exames de imagem que mostram infiltrados 
pulmonares bilaterais (Blagev et al., 2019).

Figura 2: Ilustração simbólica dos efeitos nocivos do cigarro eletrônico 
sobre o tecido pulmonar Fonte: Ilustração dos autores
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A fisiopatologia associada à EVALI é complexa e ainda carece de conhecimentos 
sobre algumas correlações específicas entre os mecanismos de causa e consequência 
ao sistema respiratório, em razão da diversidade de substâncias encontradas nos 
instrumentos para inalação, gerando diferentes padrões inflamatórios. Assim, a lesão 
pulmonar associada ao uso de cigarros eletrônicos é um conjunto complexo entre 
interações de fatores biológicos e químicos que culminam em danos significativos. 
Os compostos químicos com efeitos deletérios sistêmicos significativos presentes 
no E- líquido são o diacetil, 2,3-pentanodiona, nicotina e acetato de vitamina E 
(Galvão et al., 2024).

Para entender o desenvolvimento da patologia é necessário o conhecimento 
prévio sobre a importância e funcionamento do sistema respiratório, mas com ênfase 
ao surfactante, visto que, as células epiteliais alveolares tipo II são responsáveis 
pela produção desse composto, o qual apresenta caráter lipofílico, sendo este 
responsável por evitar o colapso dos alvéolos e auxiliar a respiração durante as 
trocas gasosas, facilita a insuflação e a desinsuflação pulmonar; deste modo, quando 
um agente citotóxico ou agente oxidante entra em contato com os alvéolos, e, 
consequentemente, com o surfactante, ocasiona dano direto, devido à degradação 
pelos macrófagos desses fosfolipídios surfactantes, iniciando a cascata inflamatória 
(Milad et al., 2021).

Os compostos químicos, como o acetato de vitamina E, presentes na fumaça do 
e-cig geram um estresse oxidativo, o qual desencadeia uma resposta inflamatória 
e aumento do número de macrófagos, visto sua importância para reciclagem e 
funcionamentos do sistema respiratório (O’Callaghan et al., 2022). O acetato de 
vitamina E possui propriedades químicas lipo-hidrofílica, o qual permite que haja 
redução das camadas de surfactante pulmonar, aumentando o risco de colabamento 
alveolar, dificultando a permeabilidade, prejudicando sua capacidade de manter a 
tensão superficial e, esse surfactante disfuncional, pode levar ao acúmulo excesivo 
de lipídios nos macrófagos alveolares e efluxo de colesterol, o que acarretará em 
uma dificuldade respiratória (Dazhe et al., 2020).

É perceptível os danos que os vapores oriundos do e-cig causam no meio celular, 
mas essa exposição, além da ação no surfactante, fazem a ativação do sistema de 
imunidade inata, em que há o aumento do infiltrado de células inflamatórias como 
macrófagos, seguindo com a secreção de mediadores inflamatórios para o pulmão, 
e prosseguindo com a cascata de reações, aumentando o exsudato, extravasamento 
de líquido para o meio extracelular e se o vetor continuar perdurando (o estímulo do 
vapor), a inflamação pode cronificar, ou seja, há formação de tecido fibrótico, com 
a cicatrização e metaplasia das células alveolares. Por consequência, essa interação 
entre os processos inflamatórios, com os danos diretos aos tecidos, vão resultar 
em manifestações clínicas como edema pulmonar, infiltrados celulares difusos e 
diminuição das áreas de troca gasosa em razão do tecido cicatricial (Galvão et al., 
2024).
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Além disso, a carcinogênese relacionada aos agentes lesivos dos e-cig é de 
relevância para compreender a extensão do efeito deletério ao organismo, visto 
que, os genes presentes nas células epiteliais das vias aéreas quando são expostos 
a solução da fumaça do cigarro eletrônico sofrem interferência em sua regulação 
alterando à produção de proteínas ribossômicas, em específico proteína ribossômica 
S14 (RPS14), proteína ribossômica S19 (RPS19),proteína ribossômica L30 (RPL30) 
e proteína ribossômica L37a (RPL37A), assim com o desequilíbrio potencial de 
RNA ribossômico (rRNA) e síntese de proteína há a interrupção da biogênese do 
ribossoma, o comprometimento implica em falha nas funções celulares como tradução 
proteica, diferenciação e desenvolvimento da célula, ocasionando em potencial 
comprometimento da função ciliar e regulação na divisão (Park et al., 2021).

INCIDÊNCIA E PREVALÊNCIA
Em 2019, foram registrados diversos surtos de insuficiência respiratória aguda em 

usuários de cigarros eletrônicos que consumiam THC, nicotina ou ambos (Layden et al. 
2019) em um estudo realizado em Illinois e Wisconsin, 98 casos que se enquadravam 
como prováveis ou confirmados, sendo a maioria do sexo masculino (79%) e com 
idade mediana de 21 anos. Cerca de um quarto dos pacientes tinha menos de 18 
anos e, em geral, não apresentavam histórico de doenças pulmonares crônicas, exceto 
asma, relatada em 22% dos casos. Os pacientes eram residentes de diferentes regiões 
urbanas e rurais, sem conexão geográfica direta (Layden et al. 2019).

Werner et al. (2020) publicaram uma ampla análise sobre o perfil epidemiológico 
de pacientes hospitalizados com EVALI, baseada em uma amostra de 2.558 casos. Os 
dados expõem que a maioria dos pacientes eram do sexo masculino, tanto nos casos 
fatais (53%) quanto nos não fatais (67%). Observou-se também uma predominância 
de indivíduos brancos não hispânicos, representando 80% dos casos fatais e 61% dos 
não fatais. Em relação à faixa etária, os casos fatais ocorreram principalmente entre 
pessoas com 35 anos ou mais (73%). Entre os pacientes com informações disponíveis 
sobre o histórico de saúde, aqueles dentre os quais faleceram apresentavam com mais 
frequência doenças pré-existentes, como asma (23% contra 8%), problemas cardíacos 
(47% contra 10%) e transtornos mentais (65% contra 41%), quando comparados 
aos sobreviventes. Além disso, 52% dos pacientes que evoluíram para óbito eram 
obesos. Os autores destacam a presença de comorbidades crônicas, especialmente 
doenças respiratórias, cardiovasculares e transtornos mentais, como fator comum 
entre os casos hospitalizados de EVALI.

Pesquisas recentes indicam um uso expressivo de cigarros eletrônicos entre 
estudantes norte-americanos, 4,9% dos alunos do ensino fundamental e 20,8% dos 
alunos do ensino médio, esses relataram ter utilizado tais dispositivos nos 30 dias 
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anteriores à pesquisa. Compreendendo o período 2017 e 2018, o uso do e-cig nessa 
parcela em 78% (Rose et al., 2023). No Brasil, um levantamento nacional realizado 
em 2022 estimou que 12,2% da população fazia uso de cigarros eletrônicos, sendo a 
faixa etária de 25 a 34 anos a mais prevalente (Menezes et al., 2023). No Sul do país, 
a situação é ainda mais alarmante, cerca de 21,9% dos estudantes relataram o uso 
desses produtos, segundo dados da Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar (Malta 
et al., 2022). O recorte histórico da pandemia de COVID-19 trouxe grandes desafios 
aos profissionais da saúde e aos pesquisadores, principalmente sobre o diagnóstico, 
o tratamento e o monitoramento da doença. De acordo com Park et al. (2022), 
estudos feitos mostraram a relação direta existente entre jovens usuários de cigarros 
eletrônicos e o maior risco de contrair a doença. Os dados deixam claro a incidência 
de diagnóstico cinco vezes maior para os usuários de cigarros eletrônicos e até sete 
vezes mais recorrente aos que faziam uso do cigarro convencional junto ao e-cig.

Segundo o Sistema de Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para Doenças 
Crônicas por Inquérito Telefônico (VIGITEL), no Brasil, a prevalência de adultos que 
relataram usar o e-cig diariamente ou ocasionalmente não variou entre os anos 
de 2019 a 2023, sendo o maior percentual (2,5%) registrado no ano de 2020. Já 
quando analisados os dados de acordo com o sexo, a prevalência do uso do e-cig 
variou de 3,3% no ano de 2019 a 2,9% em 2023 entre os homens e de 1,5% em 
2019 a 1,4% em 2023 entre as mulheres, havendo uma maior prevalência para os 
homens (3,7%) no ano de 2020 e para as mulheres (1,7%) no ano de 2021. Em linhas 
gerais, as maiores prevalências de uso do e-cig foram encontradas entre brasileiros 
adultos do sexo masculino, com idade entre de 18 a 24 anos e entre aqueles com 
12 ou mais anos de estudo, nessa população (adultos de 18 a 24 anos), em 2019 a 
prevalência do uso do e- cig foi de 7,4% e em 2023 reduziu para 6,1% (Brasil, 2024).

MORTALIDADE
No último relatório da CDC (Centers for Disease Control and Prevention) foram 

registrados 2.668 casos de EVALI de agosto de 2019 a janeiro de 2020 nos Estados 
Unidos. A idade média dos pacientes era de 24 anos, em sua maioria brancos não 
hispânicos e com predominância de 66% do sexo masculino, correspondendo a 
1.731 indivíduos (CDC, 2020). Em fevereiro de 2020 o número de casos hospitalizados 
subiu para 2.807, dos quais 68 resultaram em óbito (CDC, 2024).

A partir desse relatório da CDC, Mado, Reichman-Warmusz e Wojnicz (2020) em 
uma revisão da literatura realizaram uma análise comparativa entre dois grupos: um 
com 2.558 casos não fatais e outro com 60 fatais. Os resultados indicaram que os 
homens representavam a maioria em ambos os grupos. No entanto, entre os casos 
fatais, as mulheres representavam quase 50% das mortes, e 73% dos óbitos ocorreram 
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em pessoas com 35 anos ou mais — embora esses subgrupos correspondessem a 
apenas 33% e 22%, respectivamente, do total de casos. Assim, analisando os registros 
médicos disponíveis, pode-se inferir que asma, doenças cardiovasculares, doenças 
de saúde mental e obesidade são fatores de risco para EVALI. Além disso, o sexo 
feminino e 35 anos ou mais são fatores de piora do prognóstico. Outro achado desta 
revisão foi a taxa de mortalidade de 2,4% para todos os casos conhecidos.

No Brasil, embora não haja registro de morte por EVALI, até o ano de 2021 
foram notificados sete quadros de hospitalização pela patologia nas regiões Sul e 
Sudeste, sendo que quatro casos foram registrados apenas no estado de São Paulo. 
Entre os pacientes, quatro eram do sexo masculino, três ficaram internados e dois 
tiveram alta com sequelas (ANVISA, 2022).

DIAGNÓSTICO E MANIFESTAÇÕES CLÍNICAS
Após o reconhecimento oficial da EVALI como uma doença, surgiu entres os 

médicos e pesquisadores um impasse: Se há várias formas de apresentação clínica 
como realizar o diagnóstico? Tal dúvida está centrada ao fato de os sintomas 
catalogados serem variados e juntamente a isso a grande utilização de diferentes 
produtos e porcentagem dos mesmos nos DEF’s, os quais podem ocasionar danos 
pulmonares e cronificação da inflamação sistêmica. Em conjunto a esses pensamentos 
surgiram várias propostas de como diagnosticar a EVALI, utilizando de combinações 
de sintomas junto a achados em exames de imagem. Porém, a mais utilizada está 
baseada nas orientações do Center for Disease Control (CDC) - Centro de Controle de 
Doenças que segue parâmetros como: tempo de uso do DEF, presença de infiltrados 
em imagens radiológicas (Figura 3) entre vários outros parâmetros apresentados 
no quadro 1.
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Figura 3: Imagem de tomografia computadorizada sem contraste com corte axial e 
coronal de paciente com 24 anos, sexo feminino. A imagem apresenta opacidade (vidro 

fosco) bilateral, bem como assimetria e irregular consolidação (SMITH et al., 2020).
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TRATAMENTO
O manejo da síndrome demanda uma abordagem interdisciplinar, baseada na 

gravidade e na evolução do quadro clínico. Diretrizes recentes destacam a necessidade 
de suspensão imediata do uso de dispositivos eletrônicos para inalação, especialmente 
aqueles que contenham tetrahidrocanabinol (THC) e acetato de vitamina E, substâncias 
frequentemente implicadas na gênese do processo inflamatório pulmonar.
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O controle da inflamação pulmonar tem sido realizado, na maioria dos casos, com 
o uso de terapias anti-inflamatórias sistêmicas, cuja indicação deve ser individualizada 
de acordo com a resposta clínica. Em pacientes com comprometimento da oxigenação, 
pode ser necessário suporte respiratório, desde oxigenoterapia convencional até 
intervenções de maior complexidade, como ventilação mecânica ou oxigenação 
por membrana extracorpórea (ECMO), em situações de insuficiência respiratória 
grave (Barker et al., 2024).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Uma análise profunda sob diferentes vertentes relacionadas ao uso de cigarros 

eletrônicos, revela um panorama complexo sobre os impactos ligados ao seu uso. 
O aspecto epidemiológico deixa explícito um aumento exponencial de usuários, 
com faixas etárias variadas, mas em específico há um predomínio entre os jovens. 
Essa popularização do e-cig torna o cenário de saúde atual em alerta, em razão 
da possibilidade do desenvolvimento de complicações sistêmicas ao corpo, como 
a carcinogênese, mas tem como principal fator em alerta da saúde pública sua 
apresentação clínica da Lesão Pulmonar Associada ao Uso do Cigarro Eletrônico, EVALI.

Assim, a condição de saúde relacionado ao uso do e-cig, EVALI, ainda por ser 
relativamente recente com dados pouco precisos sobre sua incidência na população 
brasileira, em razão da dificuldade em rastreio, visto a diversidade de substâncias 
potencialmente tóxicas encontradas em diferentes dispositivos, para além do acetato 
de vitamina E, o qual já tem achados clínicos importantes sobre efeitos inflamatórios 
e comprometimento do surfactante pulmonar, torna inconsistente o diagnóstico, 
logo necessitando melhor compreensão sobre sua a fisiopatologia, incluindo estudos, 
juntamente com a interpretação cuidadosa dos achados sobre a toxicologia desses 
componentes, bem como sobre os mecanismos de modificações celulares envolvidos. 
Tal entendimento acerca dessas reações é de suma importância para conseguir 
manejar os indivíduos de forma segura e eficaz frente aos sintomas apresentados.

Como o e-cig tornou-se popular e banalizado na sociedade, por ser caracterizado 
como uma alternativa segura de troca do cigarro convencional, a fiscalização sob 
os pontos de venda é negligenciada, ou seja, um instrumento que tem como 
comercialização vetada por lei ainda ser observado na vida cotidiana de muitos é 
nítido, diante disso que o fator de conscientização e educação em saúde não está 
chegando de forma eficiente a todos, apresenta-se lenta por não ter apoio midiático 
suficiente e educativo, tornando necessária a explanação a todos sobre os achados 
sintomatológicos acerca da Lesão Pulmonar Associada ao Uso do Cigarro Eletrônico 
(EVALI). O desenvolvimento de políticas públicas mais eficazes para o alerta e controle 
do uso do e-cig torna-se uma necessidade urgente.
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